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G*§SÊLtilAÇÃ* §frS E§?À?L*Y** §*CrêI§ r}Â
ASSOCTAÇÃO DE DTRTGENTES DE EMPRESA§ DO
ffiERSAI}O Iãf,*B!LIÁRI§ BÂ BÀHIA - ÂE}Eãfii.tsA.

CAPíTULO I - DAS FINALIDADES

Art. 10 - A Assosiação de Dirigentes de Empresas do Mercado lmobiliário da Bahia -
ADEítfrl-BA. é uma a**aciaçã* civii de direita privado, se,'n fins lucrativos e praza de
existência indeterminadq destituída de fundo social, procedendo-se à sua manutenção
através das contribuições ordinárias e extraordinárias arrecadadas entre os seus
associedos nos termss do presente Estatutc, além de eventuais receitas avulsas
decorrentes da realização de suas atividades institucionais.

I

Parágrafo Ío - A ADEMI-BA., tem cúms sede e foro nesta Cidade do Salvador, Capital
do Estado da Bahia, na Rua Alceu Arnoroso Lima, no 470, Edf- Empresarial Niemeyer,
Sala 901, taminho das Arvores - CEP: 4182ü-V7§, inscrita no CNPJ/MF sob no

13.958.269tAAAt27.

Parágrafo 20 - O exercício social corresponderá ao ano civil.

Art. 20 - A ADEMI-BA. tem por finalidade:

desenvolver as relaçÕes entre pessúãs físicas e jurÍdicas dedicadas à incorporação,
construção, administração e comercializaçâo de imóveis, promovendo, em especial,
o intercâmbio de experiências e informaçôes;
amparar os legítimos interesses dos associados perante os poderes públicos e
quaisquer órgãos ou entidades de direito públicc *u privado;

realizar, por seu intermedio ou por terceiros, estudos e serviços de utilidade para

seus associados;
colaborar com as autoridades públicas na elaboração de projetos de lei e fontaçâo
de decisôes administrativas que atendam ao desenvolvimento imobiliário;

cooperar eom os orgãos de classe e entidades afins, de forma a obter maior unidade
de ação no trato dos assuntos relacionados com imóveis;
estabelecer regulamentos capâzes de disciplinar as atividades de seus associados,
visando aô crescente conceito e à expansão do mercado imobiliário;

g) promover a ampla divulgação do imôvel como fator de bem estar social,

a)

bi

c)

d)

e)
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DO MERCADO IMÔEILIÂRIO DA BÂHIA

c*mer*iais, GüirI§ *iernet,ttc de
absorção de mão-de-obra ociosa ou não especializada, como indústria
im*lspems*vetr atl desenvolvirnento nacional;
promover a criação de cooperações com o objetivo de ccmereiaiizar materiais de
construção;
participar de ações qure visem c baratearnento dos insumos inerentes à construção
civil e outros de interesse da atividade irnobiliária;
rcpresentar seus associadss judicial *u **rajudicialmente desde que
expressarírente autarÉzado em AGE;
praticar, enfim, todos os atos de direito no legítirno interesse de seus associados e
da coletividade que representa.

CAPÍTULO II- DOS ASSOCIADOS

Art.3o - Os associados poderão ser titulares, colaboradores ou honorários.

Art.4" - Ser'ã* associadas tlt*lares as ernpíeses que ter:hanr pcr objeto a incorporação
imobiliária, construção, comercialização, corretagem e adminlstração de imóveis.

Art.so - Poderão ser associados colaboradores, sem direito a votar ou a serem votados,
as seguintes empresas:

a) de financiamento;
b) de pradução e/cu reve*da de materiais de c*rrstruçãa;
c) demais eÍnpresas cujos interesses e atividades sejam compatíveis com as

finalidades da ADEMI-BA.

Parágrafo único - Considerando o disposto no caput deste artigo, o valor das
eantribuiçÕes sociais dcs asscciad*s mlab*radcres será ftxado anualmente pela
Diretoria "âd referendur*'r" do Censelho Diretor.

Art. 50 - Por proposta da Diretoria e prévia aprovação do Conselhc Diretor, a ADEMI-
BA. poderá conceder título de associado honorário a pessoas físicas ou jurídicas não
associados, que, por suê expressãa e atividade em prolda Associação e suâs câr"Ísars,

sejarn credoras de taltítulo.
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Parágrafm ?" - O nã* terá dire*t* a y*tar ôiI ser v*tado.

Art. 70 - São condiçÕes de admissão na ADEMI-BA.:

a) apresentação da proposta de admissão;
b) aprovação pela Diretoria dc parecer emitido pela Diretar Administrativo-Financeiro;

Art. 80 - São direitos dos associados titulares:

a) votar e sei" vctadc pêíê os cêíüas eletivos íra pessoa de um de seus diretcres, sóçis:
gerente, ou representante credenciado, com amplos poderes para desempenho
integral de suas funçÕes;

b) utilizar-se dos serviços da Associação;
c) tcrnar pa*e das Ass*rrxbleias Gerais da ADE§fif-BA.
d) propor à Diretoria e aa Ccnselha Dii'etor medidas de interesse social;
e) incluir em seus irnpressos, o sírnhola da ADEMI-BA.

Art 90 - São direitos dos associados colaboradores:

a) os previstos nas alíneas "b" e "e" do ai't. 80;

b) encaminhar à Diretoria e ao Conselho Diretor sugestÕes e informaçôes no sentido
de fixar a linha de atuação da ADEMI-BA., face aos interesses do setcr que
representa;

Art. 10 * São deveres cornuns aos associados:

a) cumprir os presentes Estatutos e as deliberaçÕes da Associação;
b) pagar as contribuiçôes sociais consistentes êm taxas de admissão, e a quota

mensal, além de contrih,uiçÕes eÉraordinárias apr*vadas pela Diret*ria "ad

referendum" dü Cüi:§elhc Dlretor, seRdo que a Diretoria efetuará a atuaiização dos
valores das faixas de enquadramento das empresas e das respectivas taxas de
admissão e mensalidades, com base no indice Nacional do Custo da Construção
Disponibilidade lnterna (INCC Di);

zelar pelo bom noÍfie e ecrreeitc da ADEãlll-BA.;
cooperar na consecução dos objetivos sociais;
prestar, espontaneâmente, ou quando solicitado, informe de qualquer natu para

ades de
forma eficaz e produtiva;

f) prestigiar, de todas ss f*nnas, e suffs atividades;

fi-f

c)
d)
e)
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g) pennâilecer pelo peflíCIdo mÍn$s de 24 {v*nte e quatrc} ff}eses csrnü asssriãdc, de
modo que, ocorrendo o mento antes do prazo mínimo, deverá efetuar o
pagarmemta das contribuiçõe* restantes, relatiwas ao aiudido períeida rnínirno de 24
(vinte e quatro) meses.

Parágrafo ío - Alérn das contribuiçÕes sociais previstas na alínea "b" do captt deste
artigo, fica estipulada a contribuição baseada no Volume Geral de Vendas - VGV, de
empreendimentos la*çadas pelos asscciad**, cbserva*da-se a seguinte critéric:.

o valor correspondente a 0,06% (zero vírgula zero seis por cento) incidente sobre o
VGV do empreendimento, a sêr pãgo em at* trZ (dozei parcelas mensais e
conseeuiivas, túiri vencimento, a primeira, Ro prazo de 18ü {eei-rio e oitenta) dias,
contados da data dc registro da incorpcração do empreendirnento, e as den:ais no
ínesmo dia dos ffiêses subsequentes.

Parágrafo 20: Ficam estabelecidos os seguintes critérios para o cálculo do VGV do
empreendimento:

VGV=APXPM2
,4P - Area privativa d* ernpreendir*entc, obtida confCInne certklão de regirne de
incorporação.
PMz * preço médio por metro quadrado, conforme tabela de vendas divulgadas pelo
assoçiado ao merçado imobiliário.

a) Caso o empreendimento seja lançado em etapas, o valor acima incidirá a partir
do lançamento de cada etapa;

b) O associado deverá encaminhar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apos o
registro da incorporação, os seguintes documentos à ADEMI-BA: certidão do
cartório imobiliário competentê Çom o registro da incorporação, certidão da
JUCEB da incorporadora elou SPE, tabela de vendas válida para o
empreendirnentc e etapas de iançamento do ernpreendinnent* inrobiliário;

c) Fica autorizado à ADEMI-BA auditar as informaçÕes fornecidas pelos
associados e cobrar diferer:ças evei'itualme*te apu radas.

Parágrafo 30: No caso de incorporação com sócios não associados da ADEMI-BA, a
contribuição será f*ik pelos assaciadas da ADEM!-BA na proporçãa de sua
participação na soeiedade"

Àsso*AÇÁ*> §E Drkl*ElirEs DE ErdF*EsÂs
DO MERCÀDO IMOBILIÂRIO DA ôÀ}II,À

Parágrafo 4o: r{ utilizaçâo do símbolo da ADEMi-BA, prevista na alínea "e' art. 8o e
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Parágrafo 50: A destinação
prâviannente apr*vad*s pe[o*
Diretoria.

'1o supra, serão
cnlieif*r^ãn nol*uvÍrviÊq\,us lr'vrsC+nselhos Diretor e §cns*ltivc, apó*

Art. 11 - Os associados titulares, obrigatoriamente, incluirão em toda e qualquer
publicidade o símbols da ÂDEffil-BÂ. e ã sua eondição de asso*iadc. ü mesmo deverá
sêÍ übseí\rado no casCI de empreendimento em construçãÕ, quando o símbolo da
ADElttll-BÂ. deverá ser fixado em lugaí visível e pelo tempo de dr:ração das cbrâs.

Parágrafo Único - A diretoria fixará normas regulamentares necessárias ao fiel
cumprimento do prevÍsto íIeste artigo.

Art. 12 - Na hipótese de atraso no pagamento das contribuiçÕes ordinárias e/ou
extraordinárias, súbre ü rt*ntante em atraso incidirá rnulta de ZYa {dois por centc} e
juros moratórics de 0,033% (zerc vírgula zero trinta e três pcr ce*to) ao dia, ambcs cs
encargos catculados sobre o valor do debito atuatizado monetariamente peb índice
Nacional do Custo da Construção Disponibilidade lnterna (INCC Di), publicado pela
Fundação Getúlio Vargas, apurado entre a data dos respectivos vencimentos e a data
dos efetivos pagamentos"

Parágrafo único - A ADEMI-BA fica autorizada a emitir os boletos corrêspondentes
às contribuiçÕes ordinárias e/ou extraordinárias, êipresentand*-os a prctesto, na
hipótese de atraso no respectivo pagamento, iguaicu supericr a 20 (vinte) dias.

Art. í3 - Poderão serdesligados da ADEMI-BÂ., os associados que não pagarem por
03 (três) contribuiçôes mensais ordinárias e/ou extraordinárias, consecutivas ou nâo,

ou qualquer das contribuições devidãs pür mais de 98 (noventa) dias, sem prejuízo da
incldência dos encargos a que alude o art. 12, anterior.

Parágrafo Prirneiro - 0 associado que foi desligado da ADE§f,1-84., era razãc da
disposto no "caput" deste dispositivo, poderá, a qualquer tempo, requerer a sua
reintegração aCIs quadros da Associação, desde que efetue Õ pagâmentc de, no
mínimo, 12 {doze) contribuiçÕes mensais, ou da totalidade do seu débito, se superior
àquele montante.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de desligamento voluntário, aquele que pretender
reintegrar-se nos quadros da Associação poderá fazê-lo mediant* § pâg das
contribuições relativas ao períodq ertr que estiver desligado, até o limite {e 12 (doze)

desligamento voluntário,

1,/Ernoresariat Niemeyer - Caminho das Arvores - : 41820-770 - Saivadcr - BA
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r:sâls, in*e6*d*ntemenÊe d* perí*d*#§ qile

Art, 14 - O assccíadc que i;tfi'irigir üc preseRtes Estatutos ou as ficíffiÊs dc Cceiige de
L-.
Etica, ou, por gualquer outra forma, agir ca*tra as interesses da ADEMI-BA", ficará
sujeito às sançÕes de adv'ertência, suspensão ou exclusão, mediante a instauração de
processo disciplinar, garantido o amplo direito de defesa.

Parágrafa PrimeEro C píocessü discipiinar será instaurado ele cfício üu a
requerimento de qualquer interessado perante a Comissão de Ética, na forma do que
dispuser o Código de Etica.

Parágrafo Segundo - A Comissão de Ética, competente para processar e julgar os
processos discipiinares, será composta p*r G3 (três) r*embrss, sendo *t ihur*i membro
da Diretoi"ia, üi (hum) membro do Conseího Diretor e 01 (hum) membro do Conselho
Consultivo, todos indicados pela Diretoria no inície de cada mandato.

Parágrafo Terceiro - Aos Conselhos Diretor e Consultivo caberão, conjuntamente,
julgar em grau de recursq, *§ pr&cessos disciplinares decididas em primeira instância
pela Comissão de Ética, em sessão secreta, pele voie da rnaicr;a #e seus membres.

Art. 15 - Os associados não respondem solirJária, nem subsidiariamente, pelas
obrigaçÕes contraídas pela Associação.

CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 16 - A Assembleia Geral é constituída pela totalidade de representantes dos
,assacladas tltulares, no usc de seus direit*s socieis-

Art. í7 - A Assembleia Geral Ordinária será convocada pelo Presidente uma vez por
âno, no decurso do primeiro trin"restre civil, corn os fins específicos, dentre autras de:

a)
l^\vl
c)

aprovar as contas da Diretoria;
eleger o Conselho Diretor e a Diretarla, se for o caso;
aprovaí atos do Csnselho Qiretor.
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ná ser ffimr**ada, extí*§rdinariame*te peÉc,

;à Diretoria

Presidente e/ou por 2/3 dos votos do Conselho Diretor ou a pedido de pelo menos 20%
dos associadcs titulareç, ÍrG *.rss de se$s direitos sociais,

AÉ. í9 - As reuniÕes da Assembleia Geral, sejam ordinárias ou extraordinárias, serão
convocadâs pür Çarta circuXar aos associados e puh,licação do aviso, com anteeedênçia
r*,:ínir=*a de 10 {dez) días, eni peio memes eioi= jornaie de grande circulação na Cidade
de Salvador.

Parágrafo Único - Tanto na carta circular como no aviso serão obrigatoriamente
rnencionados, alêrn de local, data e hora da Assembleia e *s assuntos a serem
de'oatidos.

Art" 20 - Os trabalhos da Assembleia Geral serão iniciados à hora estabeleeida, em
prímeira convocação, se presentes metade mais um dos associados titulares. A
segunda conuocação far-se-á a 3ü itrintai minut*e após a prirneira, quando entâo, a
Assen'lbleia será aberta eoi'il qualquer número de presenÇa- t

Parágrafo ío - Ressalvados os dispositivos em contnáriü, a Assernbleia deliberará por
maioria de votos presentes.

Parágrafo 20 - Cada associada titular tem direito a urn voto, independerrtemente do
número de seus representantes presentes na Assembleia"

Parágrafo 3o - Será obrigatória a maioria absoluta dos associados titulares com direito
a vsto, para âprovação de alteraçÕes aos Estatutas da ADEMI-BA.

Arl,21- E da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária:

a) alterar os presentes Êstatutos;
h) destituir a Diretoria e/ou s Conselfio Diretor;

c) autorizar a alienação, permuta CIu gravame de bens imoveis;
d) decidir pela dissolução desta asscciação;
e) autorizar a Associaçãc a ajuizar AçÕes Caletivas e/ou impetrar Mandads de

Segurança Coletivo para defesa dos interesses dos seus os, nos termos
da letra "b" dü incis* l*XX do art. 50 da Constituiçãc Federal,
tcmar as provldências necessárias para a consecução desses

f) autarizar a fusão elou incorporaçãScom outras associaçÕes;

1 2 JUL 202{
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AÉ 22 - lt'lo cas* de

AssociÀÇÀc Df DrRlcEN.iEs DE EÀlpRESÂs
DO MERCADO IMOBfLIARIO DA BÂHIÂ

da *íretcrta e/*'* d* Conselh* *iret*r. deger* ser
convocada uma nova Assembleia, no prazo máximo de 30 dias após a primeira, para
eleição de nsva Diretania eltru Ccnse*ho Diretcr, a fim de conrpletar o perícdç da
Diretoria e/ou Conselho Dirctor destituídos.

Parágrafo Único - A Assembleia, que deliberar sobre a destituiçãc acima referida,
deverá nomear uma Junta Diretora até a eleição da nova Diretoria.

Art. 23 * Em caso de disscluçãs de Âssociaçã*, 
= 

ê.===mbleia que 
= 

ÊFrú"'ãí deverá
nomeâr uma comissâo especial de 05 membros corn plenos poderes para tal objetivo,
revertendo-se o respectivo patriinio para o pagamento de eventuais passivos da
Entidade e, em havendo sobraí para o patrimônio de entiflade filantrópica, a ser
escolhida p*r maiaria abssluta pelcs mernhros da comissão-1

Art, 24 - Será exigída maioria absoluta dos associados titulares, com direito a voto,
pâra os fins previstos n*s antigos 22a e 23a-

CAPITULO IV - DO CON§ELHO DIRETOR

Art. 25 - O Conselho Diretor da ADEMI-BA será composto de 22 {vinte e dois)
membros, sendo 10 (dez) integrantes da Diretcria da Assrciação, e 12 {doze)
Conselh+lr+s, eleitcs entre *s =ss*ciados tltulcics, ==;r*c obrigatória a renovação
mínima de 02 (dais) Diretares e 03 {três} Conselheiros.

Parágrafo ío - O mandato dos membros não diretores terá duração de 02 (dois) anos,
permitida a reetgipl

Parágrafo 2" - O Conselho Diretor, será presidido pelo Presidente da ADEMI-BA., ou
seu substituto.

AÉ. 26 - O Conselho Diretor reunir-se-á, pelo menos, uma vez a cada trimestre,
mediante coftvücâção do Presidente.

Parágrafo ío - Será excluído do Conselho Diretor o Conselheiro
üompãrecer a S3 {kês} reu*iÕes consecutiva§, ou 04 {quatro} altern
de urn ano eivil, salvo prévia autorização do própria Conselho Direteq

deixar de
no decurso

'#@ \er'
/11Q)fi -7 !-t1 eai,/aá^. 
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Conselho Diretor, a Diretoria indicará um
referemdurn" d* tcnsetho üiretcn"

AssocrAÇÁc DE DrRicEilTEs DE EhrÊRESÂs
Do MERCÂDÕ IMo$LIÁR[o DÀ 6Á}*IA

üor'*s**heiro cu vesâfisia d* mrç* *o
associado titular para substituí-lo "ad

Parágrafo 30 - Perderá o cargo de Conselheiro aquele que deixar de ser, em qualquer
época, representante da empresa, bern eorno aquele cuja empresa ê qus for vinculado
efiÉúfiirar-se inadimpienie nü pãgarirenio de suas contrlbuiçÕes sociais, de qualquer
natureza, par 03 {trêsi meses, cçnsecutivcs cu nâo.

Art.27 - Compete ao Conselho Díretor:

a) ap,*avaÍ ü ürçãrn€nto anualda ADEM!-BA.;
bi fixar as taxas e contribuições dos associad*s, autorizando a diretoria a nrodificar

e/ou proceder ao realinhame*to das taxas € ccíitribuiçÕes dos associados a
qualquer tempo, devendo as decisÕes da Diretoria serem submetidas para
ratificaçáo do Conselho Diretor.

ci exarninar e ernrtir" parêÕeí sobre as eentas da Diretoria que, neste caso, não terá
direito a voto no Conselho Diretcr;

d) convocar Assembleia Geral Extraordinária, observado o '§uorum" previsüo no art.
18.

e) apreciar CIs recursos dos assoclados contra decisÕes da Diretoria;
f) estabelecer norinât e diretrizes de etuação da ADEM!-BA., tendo em vista as

condições vigarantes no setor imobiliário.
g) eleger os membros da Comissão Eleitoral, na úftima reunião do Conselho Diretor',

no prazo de até 60 (sessenta) dias, antes da referida eleição.

Parágrafo Ío - Os membros do Conseiho Diretcr não gczeião de qualquer remuneração
ou ajuda de custs, a qualquer título.

Parágrafo 2o - O Conselho Diretor decidirá por maioria simples, exceto nos casos em
q ue estatutariarnente for exig ida outra proporcionalidade.

CAPITULO V _ DO CONSELHO GONSULTIVO

Art. 28 - O Conselho Consultivo da ADEfifl-BÂ.,
da Associação que terão rnandatos vitalícios.

será eomposto pelos Êx-Presidentes

Art. 29 - O Conselho Consultivo será presidido pelo da ADEMI-BA, em
exercício, e reunir-se-á, pelo ffeno* trimeskalmente nnedia qün
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Art. 30 - Compete ao Conselho

a) assessüi"aí ã Diretoria da ADEME-BA.;

b) apresentar à ADEllfi-BA. prcposta de iniciativas e resaluçôes a serem
encaminhadas à Diretaria oü ao Ccnselho Diretor confonne as atribuiçÕes de cada
um desses órgãos.

CAPITULO VI - DA DIRETORIA

Art. 31 - A direção da ADEMI-BA" será exercida por uma Diretoria composta pelo

Presidente, *m Prlmeira Vice-Preside*te, um Seger*dc VEce-Presidente, um Diretcr
Administrativ+-F!:':er-"ceii+, '+m Dlietcr Téc:':ic+, u:':l Diretar Comerclal e de Marketir:g,
urn Diretor de HabitaÉo, um Diretor de Assuntos Ambientais e Gestão Sustentável,
um Diretor de Expansâo de Merçados e um Diretsr de Norrnas e Legislação, todss
eleitos em Assembleia Geral Ordinária pelos Associados Titulares.

Parágrafe tê - O mandato da Direteria terê dui'ação de 02 (dois) anos, permitida a
reeleição.

Parágrafo 2" - A Diretoria reunir-se-á quinzenalmente, pelo menos, por convocaçâo do
Presidente.

Parágrafo 30 - No caso de vacância ou de impedimento, o Conselho Diretor indicará
um dos ConselheirÕs pâra preeneher s cãrsÕ vâgo de Diretor.

Art. 32 - Compete ao Presidente:

a) presidir a ADETSII-BA.;

b) presidir as reuniÕes da Assembleia Geral, dos Conselhos Diretor e Consultivo e da
Diretoria;

c) zelar pelo cumprimento dos objetivos sociais e pelo patrimônio da Associação;
d) escolher e ecntrat*r se*riços de terceiros, en: particu[ar c tecretáriç-Exeçutivo da

Associação;
e)

0
emitir voto de qualidade nas reuniões que presidir:

representar ativa e passivamente a ADEMI-BA. inclusive par compíar, vender,
permutar e gravar bens imóveis, após a devida autorização da

g) iniciar ou intervir ern ações juSieiai* au extrajudiciais, em instância ou

ü.rê litüi L ã' H s íir*ã;ü R i ú r dÃt:i
i r:§iii,iã-sÀi-vÊcoR-nanta 1
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*sntraír erft prástin'!ü§ *rn
assinar, quaisquer documentos que envolvam a responsabilidade da ADEMI-BA,
criar e exti*guir c*rrtiçs*es t*çnicas rLriüs rnembrCIs s*rãu eleitas peta Diretaria;

pratiear, enfim, todos os ates *e #irciia neüessá*üs üü esRvenÊentes às finalidades
da ADEMI-BA., podendo, inclusive constituir procurador.

Art, 33 - Compete aos Vice-Presidentes substituir o Presidente e os demais Diretores
nâs suãs ausê*cias cu imp*dimenâos **asiçnais, sendc que acs Vice-Presidentes
compete ainda s aeÕi'?ipanhame;:É= #os assuntes iratiii;eio;'iais cle âmbiio macional,
estadual e rnunicipal e fixar diretrizes para CI desenvolvimento das atividades da
assessoria jurídica.

Art. 34 - Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro:

a) assinar cheques e ordens de pager*entos;
b) fazer redigir as atas das reuniÕes da Diretoria, do Conselho Diretor e das

Assembleias Gerais;
c) dirigir o expediente da Associação;
d) manter scb sua guarda cs bens e valcres da Assseiação;
e) apresentar, na 'tê Assembieia Gerai Crdinária ds primeiro trimestre civil eiou

simultaneamente com a passagem do cargo, o balanço da Asssciação referente ao
exercício anterior, bem como exerceí as demais funçôes inerentes ao caígo.

Art. 35 - Compete ao Diretor Técnico:

promover estudos, ccnfenêneias, reuniõe= eie trabalhos sobre temas de interesse do
segmento imobiliário;
acompanhar projetos técnicos que interessem aos fins precípuos das empresas
associadas, bem como exercer as demais funções inerentes ao cãrgo.

Art. 36 - Compete ao Diretor Comereiale de Marketing:

a) elaborar projetos de captação de recursos para consecução dos projetos da Ademi-
BA;

bi captar recursos para csnfficuçãc dos projetos da entÍdade, tais sümú, nras não
trimitados â, evêntos, periodieos, campanhas institucionais, portal;

c) enmrregãr-se de manter contatos externos no interesse e promoção da ADEMI-BA.;

a)

b)

d) divulgar a entidade nos meios empresariais;
e) manter relacionamento com outras gntidades de classe;

0 inrormar aüs ascoeiad*s ** ***ffi;;;;,;;;J'*o =*g*enta imo/tiario; e----
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supervisionar a edição dos boletins informativos da entidade;
organ§ran tsdcs os evemtCIs ssÊiais prorn*vid*s *u patr*cinad*s pela a*ssciaçãc,
tais corno, ffiia6 

=ãe 
iimiiadüs ã, õineffii*ç#es, ü-fiüíecsü§, cursos, rvorkshops e etc.,

coordenar e viabilizar â convençâo anual da ADEMI-BA., bem como exercer as
demais funções inerentes ao cargo.
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Art. 37 - Compete ao Diretor de Habitação:

a) manter releci+r'iame;rt* üürti êgefites financiadores públiccs e p*vad*s;
h) acompanhar e divulgar aos âssociados a criaçáa e os procedimentos relativos aos

projetos e prügramas habitacionais;
c) discutir com os agentes financeiros as condiçÕes para a concessão de

financianrentos parã a c*nstruçã* de unidades habitaci**ais;
d) apresentai mas reuniões de Diretoria assuntos do interesse das *mpresas #e

corretagem e administradoras de imóveis;
e) divulgare apoiar as decisÕes da associação perante as effipíesas de ccrretagem e

administradoras de imóveis, promovendo o desenvolvimento deste segmento de
eífipresâc, bern eÕmc exereer as demais funç*es inerentes aICI cargo;

Art. 38 - Compete ao Diretor de Assuntos Ambientais e Gestão Sustentável:

a) píüilftüver a integraçãa entre a Associação e seus asãüciados cüírt os órgãos
ambientais, federais, estaduais e municipais;

b) assistir aüs associados nas questões arnbientais, prestando{hes orientação sobre
a legislaçãCI em vigor;

c) conceber e lidenar a execução do Plano de Trabalhs'?demie a §ustentabilidade"-
d) trabalhar a cultura, como também as prátieas de gestão sustentável e construção

sustentável na ADEMI e em todos cs seus assaeiados;
coordenar o Fórum de Sustentabilidade;
incentivar todas as Diretorias da ADEMI-BA a inserir a sustentabilidade em sêus
prüsessos de gestão, prcgrarfiãs, prêmios e/ou eventos;
repnesentar ou dar suporte a Presidência da ADE[,l]-BA em conselhos, comitês e/ou
eventos relativos à sustentabilidade, bem como a demandas da mídia em geral;

apoiar e desenvolver projetos de sustentabilidade {socioambientais} proprios e/ou
em parcerias com instituições de referência no tema focado na atividade-fim do
segrnento da ADEMI-BA e de seus associados, aprovado em Assemblej

i) apoiar e desenvolver projetos sociaffi junto a entidades sem fins

1 2 JUL 202{
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incentivar às ernpr**as a deserru*lv*rer:-: pr*jebs r§e resp*rrsabiiidade
social;e
apoiar c desenvotver açÕ*s de capaciiaçã* e rnelhcria na qua*idade d* vida d*
trabalhadcr da ce;:struçêo civil, bem cürnü exeilüÊil as de;t:ais f-.;nções iffierentes ac
cargo"

Art. 39 - Compete ao Diretor de Expansão de Mercados:

a) desenvoiver açÕes.*e'divulgaçãc dos produtos imabiliáriçs baianos de empresas
associadas nos mercados naciçnal e internacional;

b) desenvolver ações de divulgação dos produtos;
c) identifícar e promover a expansão de novos mercados dentro do Estado da

Bahia; e
d) atuar na busca de novcc asseeiadas, bÊí.ir cüfirü €xerc€r as funçôes inerentes

âo car§o.

Art. 40 - Compete ao Diretor de Normas e Legislação:

a) desenvslver açÕes perante es pcder=s eeiletituí*es, ob.ietivancio auxiliá*les i-ia
adequaçâo a legislação pertinente às atividades desenvolvidas pelos
associadcs: e

b) manter atualizada no site da ADEMI-BA a legislação aplicável às atividades
desenvc§vidas pelos associadcs, bem corfis exÊrffir a* funções inere*tes Ero ffiígo.

Art, 41 - Não poderão ser eleitos para a Diretoria da Associação, simultaneamente,
mais de uÍrl representante da mesma empresã.

Parágrafo Único: Considera-se representante da empresa o sócio, acionista,
empregade eu colaboradcr c*m f*nção de gestão.

Art.42 - Todos os cargos de Diretoria serão de exercício gratuito.

Âil. 43 - Aplreai-s=, L"li,*,Lént, ãcs cai"güs i.je Diiei.-;ias, o pievisto i-io parágrafo 30 do
art" 26.

Art.44 - As reuniÕes de Diretoria aplica-se, no parágrafo 10
J^ ^+ r!^uu dl t. zu.
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ArL 45 * §crnpete a Se*retaria E
da Assembleia, do Conselho Diretor e da
§rffi sütr§ atividar*es.

CAPÍTULO Vil - DAS ELEIÇÕES

Art. 46 - Bienalmente, no primeiro trimestre do ano, será convocada Assembleia, a fim
de eleger o Conse§h* Direttr * a Dirêtoria da A*HMI-BA, etravé*s d* pr*cessa Ê!êtlvo a
ser coordenado por Ccr*!ssê+ E!e!t+r+!, c*rnposta por 03 ir*e*-*r+c), ses':*+ *1 (hum)
integrante da Diretoria, 01 (hum) integrante do Conselho Diretor e 01 (hum) integrante
do Conselho Consultivo, não podendo os candidates a qualqüer dos cargcs em disputa
integrar as Cornissões Eleitorais, a nenhum título

Parágr*f* ri;tEc* - As Ccmissões EleitaiaEe serêü eçm=tiiuí*as e sêus membros serão
eleitos com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias de cada processCI eleitoral e
serão automaticamente dissolvidas, após a sua conclusão.

Att. 47 - O registro de candidatos será efetuado pela Secretaria da Associação, por
meio de e[rap* entregue ate 0S {cinco} dias antes do pfeita.

Parágrafo ío - A chapa eleitoral deverá conter:

a) eleiçãe a que se destina;
b) nome de cada candidato e do cargo a que ccncorre;
c) assinatura de todos os candidatos.

Parágrafo 20 - Não serão registradas as chapas que apresentarem:

a) acumulaçã* de cargcs para um mesms candidato;
b) cargos não preenchidas au ntimero insufiçiente de candidatos em relação aos

caígos,
c) mais de um representante de uma mesma empresa ou de um grupo de empresas

notoriarnente vinculadas e de mesnra atividade básica;
d) candidatos para a Diretoria, que estejam ooupando cargos na Administração Pública

elou que ocupem cargos cu funçÕes diretivas em outras entidades associativas ou
sÍndicais, cuja finalidade seja igual ou similar ãrquela da ADE$;ll-8A.

Art. 48 - A Mesa Diretora da A será composta do Presidente d Associação,
de ü1 (humi representante de cada concsrr*nte e de S1 ( Secretáris

rFF^^, rÂ lÂÂüJi&iAVÂV 4 UÉruEôrE§ 9f ÊÊIdEE}&J
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si*ffer*§?teülder a *xe*uçã*r das de*ikç*çÕ*s
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Art. 49 - A eleição far-se*á por escrutínio secreto, devendo cada eleitor receber uma
via de cad* ehapa tsn*§ffÊ*te, prepara*a* pmta S*creâ*ri* * rubr*cmd*s peta Mesa
Diretora. Na ocas!ãc devide, deposiiará nã Lirna a ci,Eapa *e sua escolha, in-ÊiEiz==:ci+

as demais.

Art. 50 - O díreito de votar e ser votado e privilégio exclusivo dos associados titulares,
Rs usç de s*r*s direitss saeiala"

Parágrafo ío - A cada associado titular corresponderá um voto.

Parági"afo 2c -,^{ão puderãc, votar ou se; vçl.auos ss associados titular€s erfl debito
perante a Associação ou corn seus direitos suspeilsos.

Art. 51 - Os mandatos íniciam-se no dia 1o de abril do ano da eleição e terminam em
3'! dç março da 2" {segund*} anc sub*equente"

Art. 52 - São considerados associados titulares fundadores, os associados que
assinaraffi * instrument* de çcnst*tuicâ* da A*E*ilt-BA"

CAPITULO Vm - DrSpOSrÇÕES FtNAr§

Art. 53 - Caberão aos Conselhos Diretor e Consultivo, conjunta
resolver os ü*$ús nãc previst*s pel** E*tat*t** S*ciais.

Salvador,2l de março de2024. l-rf !
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Diretar Adminiskativa-Finxnçeirc

Ândrá Luiz Dq:arÍ* Teixeira

Diretcrde F{*nnes e Legístaçãe

A

.'-'ü'-
Marcos Nàguerra Vieira l-rma

*iretor* *srslerci*i e de káarketixg

VaÍente '

Oiretor de Ass$nbs Arnbientaie * Gestãc Suste*tável

Diretor Têcniço

C-ta/o o it;t,,^ §.§*,-
Edtràrdo l-azaro Frdre Mlla Nova

Sireter de Habitaçãs

Diretor de Êxpansfu ds Mersads§
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